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第 132/2024號行政長官批示

12/2024

12/2024

280/2018

 

nada «25.º Aniversário do Estabelecimento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau», num total de 14 modelos, nas taxas 
e quantidades seguintes:

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

Bloco com selo de $ 20,00 ..................................................150 000

Bloco com selo de $ 25,00 ..................................................150 000

2. Os selos são impressos em 150 000 folhas miniatura, das 
quais 37 500 serão mantidas completas para fins filatélicos.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024. 

8 de Agosto de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 132/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º da Lei n.º 12/2024 (Regime jurídico do controlo de 
armas e coisas conexas), o Chefe do Executivo manda:

1. São definidas as taxas exigíveis nos termos do disposto 
na Lei n.º 12/2024 e respectivos diplomas complementares, as 
quais constam das Tabelas I a IV anexas ao presente despacho 
e do qual fazem parte integrante.

2. As taxas constantes das tabelas anexas ao presente des-
pacho aplicam-se aos casos em que as mesmas venham a ser 
liquidadas após a sua entrada em vigor.

3. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 280/2018.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 31 de Agosto 
de 2024.

9 de Agosto de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng. 
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附件

（第一款所指者）

表一

准照及許可的發出、續期及延期的費用

種類 目的

每一准照或許

可的金額（澳

門元）

12/2024

300

500

300

3 000

2 100

12/2024

50%

表二

醫學檢查及培訓課程的費用

項目或課程種類
每人金額

（澳門元）

300

1 220

420

ANEXO
(a que se refere o n.º 1)

Tabela I
Taxas de emissão, renovação e prorrogação de licenças e 

autorizações

Tipo Finalidade
Montante (patacas), 
por cada licença ou 

autorização

Autorização Todas as finalida-
des prev i sta s na 
Lei n.º 12/2024

Isenção

Licença de posse 
e uso de arma e 
dispositivo contro-
lado

Defesa pessoal

300

Actividade profis-
sional

Ornamentação

Coleccionismo

Competição des-
portiva

500

Licença de posse 
para pessoas co-
lectivas privadas

Prestação de ser-
viços de segurança 
privada a terceiros

300

Ac t iv id ade s c o -
merciais e indus-
triais

Isenção

Licença de activi-
dades comerciais

Armeiro 3 000

Operador de imi-
tações de armas de 
fogo

2 100

Taxa adicional especial na situação 
prevista no n.º 2 do artigo 43.º da Lei 
n.º 12/2024

50% da taxa aplicá-
vel

 

Tabela II
Taxas de exame médico e curso de formação

Item ou tipo de curso
Montante (patacas), 

por cada pessoa

Exame médico necessário à comprova-
ção da capacidade física

300

Exame médico necessário à comprova-
ção da capacidade psicológica

1 220

Curso de formação necessário à com-
provação da capacidade de manejo de 
arma ou dispositivo controlado, a reali-
zar pelo Corpo de Polícia de Segurança 
Pública

420
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表三

存放及保管的費用

武器或相關物品的種類
金額

（澳門元）
結算單位

10

2

4

10

4

表四

其他費用

種類
金額

（澳門元）
結算單位

100

200

100

200

100

100

Tabela III
Taxas de depósito e guarda

Tipo de arma ou coisa conexa
Montante 
(patacas)

Unidade de 
cálculo

Arma ou dispositivo controlado 10

Por cada uni-
dade e por cada 
semana ou sua 
fracção

Arma de defesa pessoal ou dis-
positivo de salva

2

Por cada uni-
dade e por cada 
dia ou sua frac-
ção

Munições

Para arma de 
competição e 
arma de activi-
dade profissio-
nal

4

Por c ad a 10 0 
m u n i ç õ e s o u 
sua f rac ção e 
por cada mês 
ou sua fracção

Para arma de 
defesa pessoal 
e  p a r a  u s o 
exc lu s ivo de 
dispositivo de 
salva (sem pro-
jéctil)

10

Por c ad a 10 0 
m u n i ç õ e s o u 
sua f rac ção e 
por cada mês 
ou sua fracção

Projécteis 4

Por cada 1000 
projéc tei s ou 
sua f rac ção e 
por cada mês 
ou sua fracção

Tabela IV
Outras taxas

Tipo
Montante 
(patacas)

Unidade de 
cálculo

Exame de arma ou dispositivo 
para emissão de livrete

100 Por cada unidade

Exame de arma ou dispositivo 
no domicílio ou nas instalações 
do interessado

200 Por cada unidade

Emissão ou substituição de livrete 100 Por cada um

Cancelamento de livrete Isenção

Emissão de 2.ª via de licença e 
livrete

200
Por c ada u m, 
nos casos gerais

100

Por c ada u m, 
se o facto que 
d eu c au s a ao 
pedido não for 
i mput ável ao 
interessado

Emissão de 2.ª via de ofício ex-
pressando autorização prévia

Isenção

Exame/peritagem de dispositivo 
sujeito ao regime de notificação 
prévia

100 Por cada unidade
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種類
金額

（澳門元）
結算單位

150

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 67/2024號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

6/1999

42/2009

2024/2025

 

––––––––––

附件一

工商管理學士學位課程

學術與教學編排

Tipo
Montante 
(patacas)

Unidade de 
cálculo

Exame/peritagem de dispositivo 
sujeito ao regime de notificação 
prévia, no domicílio ou nas ins-
talações do interessado

150 Por cada unidade

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 67/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o pla-
no de estudos do curso de licenciatura em Gestão de Empresas 
da Universidade de São José, aprovados pelo Despacho do Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 42/2009.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2024/2025, devendo os estudantes 
que tenham iniciado a frequência do curso antes desse ano 
lectivo concluir o curso de acordo com o plano de estudos an-
terior.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

2 de Agosto de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de licenciatura em Gestão de Empresas

1. Área científica: Gestão de Empresas.

2. Áreas de especialização:

1) Finanças;

2) Marketing;


